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AVISO - CONSULTA PÚBLICA Nº 02/2024 

 

 

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - 

ANAC, no exercício da competência que lhe foi outorgada pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 

27 de setembro de 2005, tendo em vista o disposto nos arts. 8º, incisos X, XXXV, XLVI, L, LI, LII e 

LIII, da mencionada Lei, 32 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 e 9º da Lei nº 13.848, de 25 de 

junho de 2019, e na Instrução Normativa nº 154, de 20 de março de 2020, e considerando o que consta 

do processo nº 00058.036625/2023-49, deliberado e aprovado na 3ª Reunião Deliberativa, realizada 

em 5 de março de 2024, 

 

RESOLVE: 

 

Do Objeto da Consulta Pública 

 

1. Submeter à consulta pública: 

 

1.1. proposta de resolução que dispõe sobre os incentivos e as providências voltados à promoção 

da conformidade regulatória e estabelece o rito do processo administrativo sancionador no âmbito da 

ANAC; e 

 

1.2. proposta de resolução que dispõe infrações à regulamentação da aviação civil e estabelece 

valores-base de multa para as infrações listadas. 

 

Do Envio de Contribuições 

 

2. O texto da referida proposta poderá ser acessado no sítio desta Agência na rede mundial de 

computadores - endereço https://www.gov.br/anac/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-

social/consultas-publicas/consultas-publicas-em-andamento/consulta-publica. 

 

3. As contribuições deverão ser encaminhadas à Agência por meio de formulário eletrônico 

próprio disponível no sítio acima indicado até o dia 7 de maio de 2024. 

 

Da Audiência Pública 

 

4. Estabelecer que a matéria da consulta pública de que trata este Aviso seja igualmente objeto 

de audiência pública, na forma de sessão híbrida, a ser realizada no dia 23 de abril de 2024, terça-feira, 

a partir das 14 horas, na sede da ANAC, localizada no Setor Comercial Sul, Quadra 9, Lote C, Torre 

A, 1º andar - Edifício Parque Cidade Corporate, em Brasília (DF). 

 

5. A audiência pública também será objeto de sessão virtual, simultânea à sessão presencial, por 

meio da ferramenta Microsoft Teams, e transmitida no canal da ANAC no YouTube, disponível no 

endereço https://www.youtube.com/oficialanac. 

 

Da Inscrição na Audiência Pública 

 

6. As inscrições de interessados em se manifestar verbalmente, de forma remota ou presencial 

durante a sessão presencial, deverão ser efetuadas por meio do endereço eletrônico 
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secretaria.geral@anac.gov.br, até as 18 horas do dia 17 de abril de 2024, devendo identificar a empresa 

ou entidade que representa, se for o caso. 

 

7. As inscrições para manifestação verbal de forma remota durante a sessão virtual deverão ser 

validadas pela Assessoria Técnica - ASTEC desta Agência, por meio de testes de conexão de áudio e 

vídeo da ferramenta Microsoft Teams junto aos interessados. 

 

 

 

TIAGO SOUSA PEREIRA 

Diretor-Presidente Substituto 


